
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO ADMINISTRATIVO

-

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA N° 16/2023 - Viviane Aparecida Del Massa Martins - Solicita
informações referentes ao Projeto de Lei nº 82/2023.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data do Despacho 02/08/2023

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Comissões Permanentes

Status Respondido pelo Executivo
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-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 1
28

1 
- R

ED
 1

6/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

98
B-

27
8F

-E
35

3-
B4

EC

Pag. 1/7



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 

Assis, 31 de julho de 2023. 
Ofício DA nº 191/2023 

 

À Exma. Sra. 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Em atenção ao Requerimento de Diligência nº 16/2023 

 

Senhora Presidente, 

 
 

Em atenção ao Ofício em referência, em que nos são solicitadas 
informações acerca do Projeto de Lei nº 82/2023,  que institui a Guarda Civil Municipal de 
Assis, cria cargos de provimento efetivo e em comissão que menciona, e dá outras 
providências, vimos pelo presente esclarecer que a justificativa para a apresentação e 
proposta de criação da Guarda Civil Municipal não se fundamentou somente nos índices de 
criminalidade, mesmo porque a competência para tanto recai sobre as forças de segurança 
pública estaduais e federais. 

Assim, notadamente, o Projeto de Lei em referência tem por premissa, a 
inclusão de nosso município no Sistema Único Segurança Pública, instituído pela Lei nº 
13.675 de 11 de junho de 2018 a fim de abrir possibilidade de obtenção de investimento e 
recursos financeiros oriundos do próprio Sistema. 

Além do mais, a proposta encontra consonância ao art. 5º da Lei nº 
13.022/2014, conformando a sua atuação à proteção, zelo, prevenção e vigilância do 
patrimônio e serviços públicos municipais, assim como à proteção sistêmica das pessoas que 
dele se utilizam, tanto que o efetivo dimensionado, inicialmente, para um número pequeno de 
servidores.  

A apresentação da propositura foi motivada também pelas lamentáveis 
ocorrências de violência em escolas de outros municípios, verdadeiras tragédias, que deixou 
a população consternada e preocupada, fazendo com que o Executivo viesse a buscar 
alternativas, além daquelas já em implantação visando garantir a segurança, principalmente 
nas escolas. 

Diante de todo o exposto, encaminhamos os dados estatísticos extraídos da 
página da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para conhecimento. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 
protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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